
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
       CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BARROS CASSAL

ATA Nº 009/2026

Ata da Sessão Ordinária do dia dezenove de março de dois mil e vinte seis, do Primeiro Período 
Legislativo  da  Décima  Quinta  Legislatura  da  Câmara  Municipal  de  Vereadores  de  Barros 
Cassal/RS,  situada na Rua John Kennedy,  n°  240,  destinado aos trabalhos do Legislativo 
Municipal,  com  a  presença  da  presidente  APARECIDA  DE  FATIMA  NEVES  PEREIRA, 
vereadores Mauro Heitor da Silveira, Alexandre Cardoso de Moreira, Jaqueline de Fagundes da 
bancada Progressista, Daniela Marlise Rodrigues da Silva de Oliveira, Romeu Lopes de Oliveira 
da bancada do MDB, Vilson Carlesso da bancada do PSB e Dario Jose Segatto da bancada do 
PL. A presente sessão teve início às dezenove horas e oito minutos, quando a presidente da 
Câmara Municipal de Vereadores Aparecida de Fatima Neves Pereira, declarou aberta a Sessão 
Ordinária, após fez sua saudação a todos os colegas vereadores, visitantes e aos que estão 
assistindo via Facebook, a presidente Aparecida solicita que a secretária Daniela que leia um 
texto da Bíblia. Coloco a Ata de N°008 do dia trinta de março de dois mil e vinte e seis em votação, 
quem for favorável permaneça como está, quem for contrário que se manifeste. Declaro a mesma 
aprovada por unanimidade. Assina e passa para que a secretária assine. A presidente pede que 
a secretária leia as CORRESPONDÊNCIAS DIVERSAS: Tribuna Livre. Janete Zappas, requer 
o uso da Tribuna Livre, para tratar sobre o Projeto de Lei nº 029, de 24 de março de 2026, que 
dispõe acerca do convênio de repasse ao Instituto Estadual de Educação Castro Alves, o qual 
prevê assistência financeira aos estudantes do Curso Normal, destacando sua importância para 
a educação e apoio aos alunos do município. Requerimento de autoria da Mariane Sbardellotto 
Thomazi  Presidente da Associação dos Estudantes de Santa Cruz do Sul  – ADESC, para 
requerer ajuda de custo para o pagamento do transporte dos alunos que estudam na cidade de 
Santa Cruz do Sul. A presidente pede que a secretária leia o EXPEDIENTE DO LEGISLATIVO: 
PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 011 DE 25 DE MARÇO DE 2026 Institui, no âmbito do 
município de Barros Cassal/RS, a política municipal para garantia, proteção e ampliação dos 
direitos das pessoas com transtorno do espectro autista (TEA) e seus familiares, e dá outras 
providências. Autora: Vereadora Daniela Marlise Rodrigues da Silva de Oliveira. PREPOSIÇÃO, 
de  autoria  da  vereadora  Aparecida  de  Fátima  Neves  Pereira.  Para solicitar  ao  Secretário 
Municipal de Obras que seja providenciada, com a máxima urgência, a manutenção na Rua Boa 
Vista, próxima à torre, onde foi aberta uma rua nova, mas que se encontra sem manutenção e já 
possui diversas casas. PREPOSIÇÃO,  de autoria da vereadora Aparecida de Fátima Neves 
Pereira. Para solicitar ao Secretário Municipal de Obras que sejam realizados, com a máxima 
urgência, a manutenção na Rua João Pessoa, na descida da Brigada Militar, que vai em direção 
à serraria Guterres, visto que a mesma encontra-se sem condições de tráfego.  MOÇÃO DE 
APOIO Nº 001/2026. Moção de Apoio aos Fumicultores do Município de Barros Cassal/RS  por 
iniciativa da Vereadora Jaqueline de Fagundes. MOÇÃO DE REPÚDIO Nº 001/2026. Moção de 
Repúdio às Empresas Fumageiras pela desvalorização da safra e pelo tratamento injusto aos 
fumicultores por  iniciativa  da  Vereadora  Jaqueline  de  Fagundes. A presidente  pede que a 
secretária leia o EXPEDIENTE DO EXECUTIVO: PROJETO DE LEI DO PODER EXECUTIVO 
DE Nº 010 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026.  Autoriza o Município de Barros Cassal-RS a 
reestruturar o quadro de cargos em comissão e altera o Art. 21 da Lei Municipal n°700 de 27 de 
outubro de 2010. PROJETO DE LEI DO PODER EXECUTIVO DE Nº 024 DE 18 DE MARÇO DE 
2026. Altera a Lei n° 1.856/25 – Plano Plurianual 2026 – 2029, Lei n° 1.854/25 – Lei de Diretrizes 
Orçamentarias para 2026 e Lei n° 1.867/25 – Lei Orçamentaria Anual para 2026.   PROJETO DE 
LEI  DO PODER EXECUTIVO DE Nº  025  DE  19  DE  MARÇO DE 2026.  Dispõe  sobre  a 
Reestruturação da Politica Municipal de Proteção aos Direito da Criança e do Adolescente, 
reestrutura a proteção de crianças e adolescentes em ambientes digitais, reestrutura o Conselho 
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Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, o Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo e o Conselho Tutelar. 
PROJETO DE LEI DO PODER EXECUTIVO DE Nº 026 DE 19 DE MARÇO DE 2026. Dispõe 
sobre a criação, estrutura e competências da Secretaria Municipal de Políticas Públicas das 
Mulheres (SPM); altera o Art. 6 da Lei n° 1.558, de 31 de janeiro de 2023, que instituiu o fundo 
Municipal dos Direitos da Mulher (FMDM), altera o art. 21 da Lei Municipal n°700, de 27 de 
outubro de 2010; e dá outras providências. PROJETO DE LEI DO PODER EXECUTIVO DE Nº 
027 DE 25 DE MARÇO DE 2026. Altera a Lei n° 1.856/25 – Plano Plurianual 2026 – 2029, Lei n° 
1.854/25 – Lei de Diretrizes Orçamentarias para 2026 e Lei n° 1.867/25 – Lei Orçamentaria Anual 
para 2026. PROJETO DE LEI DO PODER EXECUTIVO DE Nº 028 DE 24 DE MARÇO DE 2026. 
Autoriza o Município de Barros Cassal/RS a celebrar contrato de Prestação de Serviço de 
Urgência e Emergência Médica com o Hospital de Caridade Frei Clemente do Município de 
Soledade. PROJETO DE LEI DO PODER EXECUTIVO DE Nº 029 DE 24 DE MARÇO DE 2026. 
Autoriza o Município de Barros Cassal/RS a firmar convenio e efetuar repasse para o CPM – 
Conselho de pais e mestre CNPJ n° 89.881.064/0001-54 do Instituto de Educação Castro Alves e 
instituir o Programa Municipal de Incentivo Financeiro aos Estudantes do Curso Normal e dá 
Outras Providencias. Agradece a secretária Daniela e convida para fazer o uso da tribuna pelo 
prazo de 10 minutos a professora Janete Zappas para falar sobre o projeto de lei N°029, de 24 de 
março de 2026. Professora Janete Zappas, fez suas saudações, fala do estudo do magistério o 
quanto é importante para história e para educação do nosso município, e com tristeza ela fala 
sobre o termino do curso do magistério, que não conseguiram montar mais turmas pra formar 
mais professores, uma das questões de não ter mais turmas é  pelo seis meses de estagio 
obrigatório sendo uma das dificuldades o financeiro e o custo desses seis meses, fala que 
tomaram uma decisão em correr atrás de melhoria para os alunos onde vieram e falaram com a 
vereadora Daniela pra fazer um projeto, a Vereadora o orientou que esse projeto não partiria do 
legislativo e sim do executivo, professora Janete foi até o executivo e pediu que ajudasse, onde 
eles criaram um projeto de lei onde ajuda os alunos com um valor de 200,00, a mesma agradeceu 
falou que poderia ser um pouquinho melhor mas agradece e pede que os vereadores aprovem o 
projeto. A professora agradeceu o espaço. A presidente agradece a professora Janete Zappas e 
passo a palavra ao relator vereador Alexandre Cardoso de Moreira, para que diga se os projetos 
de leis estão em condições de irem a plenário para serem discutidos e votados. A COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL DECIDIU POR UNANIMIDADE QUE O 
PROJETO DE LEI DO PODER LEGISLATIVO DE N°011/2026 E OS PROJETOS DE LEIS DO 
PODER EXECUTIVO DE Nº010, 024, 025, 026, 027, 028 e 029 ESTÃO EM CONDIÇÕES DE 
IREM  À  PLENÁRIO  PARA  SEREM  DISCUTIDOS  E  VOTADOS. A  presidente  coloca  o 
PROJETO DE LE DO LEGISLATIVO N°011, DE 25 DE MARÇO DE 2026 institui, no âmbito do 
município de Barros Cassal/RS, a política municipal para garantia, proteção e ampliação dos 
direitos das pessoas com transtorno do espectro autista (TEA) e seus familiares, e dá outras 
providências, em discussão: Coloco o mesmo em votação quem for favorável permaneça como 
esta, quem for contrário que se manifeste. Declaro o mesmo aprovado por unanimidade. Coloca 
o  PROJETO DE LEI DO PODER EXECUTIVO DE N°010 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026. 
Autoriza o município de Barros Cassal-RS a reestruturar o quadro de cargos em comissão e 
altera o art. 21 da lei municipal n°700 de 27 de outubro de 2010, em discussão: Coloco o mesmo 
em votação quem for favorável permaneça como esta, quem for contrário que se manifeste. 
Declaro o mesmo reprovado com quatro votos contrários e 3 favoráveis e uma ausência do 
Vereador Dauri, votaram contra os vereadores Dario, Jaqueline, Alexandre e Mauro. Coloca o 
PROJETO DE LEI DO PODER EXECUTIVO DE N°024 de 18 DE MARÇO DE 2026. Altera lei 
n°1.856/25 – plano plurianual 2026 – 2029, lei n° 1.854/25 – lei de diretrizes orçamentárias para 
2026 e lei n° 1.867/25 – lei orçamentaria anual para 2026, em discussão: Coloco em votação 
quem for favorável permaneça como esta, quem for contrário que se manifeste. Declaro o mesmo 
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aprovado por unanimidade. Coloco o PROJETO DE LEI DO PODER EXECUTIVO DE N°025 DE 
19 DE MARÇO DE 2026. Dispõe sobre a reestruturação da política municipal de proteção aos 
direito da criança e do adolescente, reestrutura a proteção de crianças e adolescentes em 
ambientes digitas, reestrutura o conselho municipal dos direitos da criança e do adolescente, o 
fundo municipal dos direitos da criança e do adolescente, o sistema municipal de atendimento 
socioeducativo e o conselho tutelar, em discussão: Vereadora Daniela, explica um pouco sobre 
esse projeto e fala sobre a importância. A presidente coloca o mesmo em votação quem for 
favorável  permaneça  como  esta,  quem for  contrário  que  se  manifeste.  Declaro  o  mesmo 
aprovado por unanimidade. Coloco o PROJETO DE LEI DO PODER EXECUTIVODE N°026 DE 
19 DE MARÇO DE 2026.  Dispõe sobre a criação,  estrutura e competências da secretaria 
municipal de políticas públicas das mulheres (SPM); altera o art.21 da lei municipal n°700 de 27 
de outubro de 2010; e dá outras providências, em discussão: Vereadora Daniela, fala sobre a 
importância  do  projeto,  mas  fala  que  não  se  enquadra  uma  secretaria,  que  não  tem  a 
necessidade pois municípios vizinhos não tem uma secretária de mulher, ela disse que não e 
contra esse recurso mas que não e a favor de uma secretaria mas talvez de uma coordenadoria. 
Vereadora Alexandre  fala que esse projeto de uma secretaria pode trazer muito gasto para 
nosso município, fala que e muito gasto para fazer uma secretaria, mas que esse recurso e bem 
vindo para nosso município mas não tem a necessidade de ser uma secretaria, mencionou 
também sobre a secretaria do esporte onde colocaram qualquer pessoa para trabalhar, pois se 
perderia os recurso. Vereadora Jaqueline fala que sempre defendeu a mulher onde faz serviços 
voluntariamente, quando recebeu essa ideia ela pediu o modelo do projeto de uma coordenadoria 
onde deixou a disposição, fala que cidades vizinhas não tem secretaria e sim uma coordenadoria, 
e na nossa cidade não cabe uma secretaria e sim uma coordenadoria para mulher. Vereador 
Mauro fala que concorda com todos os colegas que ele tem a mesma opinião. A presidente 
coloca o mesmo em votação quem for favorável permaneça como esta quem for contrário que se 
manifeste. Declaro o mesmo reprovado por unanimidade, com uma ausência do Vereador Dauri. 
Coloco o PROJETO DE LEI DO PODER EXECUTIVO DE N°027 DE 25 DE MARÇO DE 2026. 
Altera  a  lei  n°1.856/25  –  plano  plurianual  2026  –  2029,  lei  n°1.854/25  –  lei  de  diretrizes 
orçamentarias para 2026 e lei n°1.867/25 – lei orçamentaria anual para 2026, em discussão: 
Coloco o mesmo em votação quem for favorável permaneça como esta, quem for contrário que 
se manifeste.  Declaro o mesmo aprovado por unanimidade. Coloco o PROJETO DE LEI DO 
PODER EXECUTIVO DE N°028 DE 24 DE MARÇO DE 2026. Autoriza o município de Barros 
Cassal/RS a celebrar contrato de prestação de serviço de urgência e emergência médica com o 
hospital de caridade Frei Clemente do município de Soledade, em discussão: Coloco o mesmo 
em votação quem for favorável permaneça como esta, quem for contrário que se manifeste. 
Declaro  o  mesmo  aprovado  por  unanimidade.  Coloco  o  PROJETO  DE  LEI  DO  PODER 
EXECUTIVO DE N°029 DE 24 DE MARÇO DE 2026. Autoriza o município de Barros Cassal/RS 
a  firmar  convenio  e  efetuar  repasse  para  o  CPM-  Conselho  de  pais  e  mestre  CNPJ 
N°89.881.064/0001-54 do instituto de educação Castro Alves e instituir o programa municipal de 
incentivo financeiro aos estudantes do curso normal e dá outras providencias: em discussão: 
Vereador Mauro parabeniza as professora por continuar essa luta por ser professor com esse 
incentivo e fala que talvez a administração possa rever os valores e aumentar e que ele e 
favorável.  Vereadora Jaqueline  parabeniza as professoras presente, afirma que é um ótimo 
incentivo. Vereadora Daniela parabeniza as professoras e fala da importância do magistério que 
é uma bagagem onde nenhuma faculdade proporciona e declara ser favorável. A presidente 
coloca o mesmo em votação quem for favorável permaneça como esta, quem for contrário que se 
manifeste. Declaro o mesmo aprovado por unanimidade. Não havendo mais assunto a tratar, 
passamos as explicações pessoais, pelo tempo de até cinco minutos e o primeiro a fazer uso da 
tribuna é o Vereador Romeu Lopes de Oliveira, que declina o uso da palavra. Próximo vereador 
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a fazer o uso da tribuna Vereadora Aparecida de Fatima Neves Pereira, fez suas saudações e 
falou sobre o projeto que foi levado para Brasília para conseguir a verba para o projeto do pórtico 
e do asfalto, que foi encaminhado para o Ministério do Turismo no valor de seis milhões e 
seiscentos mil reais para fazer a recapagem asfáltica, também mencionou que foram buscar a 
patrola que ganharam do Covatti Filho em Porto Alegre, que ainda não veio para o município por 
algumas irregularidades, mas que já estão sendo ajustadas, falou sobre o projeto da Secretaria 
da Mulher, onde é favorável a uma coordenadoria da mulher e que precisa desse movimento para 
que as mulheres sejam valorizadas, comentou também sobre o projeto do magistério, onde é um 
incentivo e parabenizou as professoras presentes. Agradeceu e encerrou. Próximo vereador 
fazer o uso da tribuna Vereadora Daniela Marlisa Rodrigues da Silva de Oliveira, faz suas 
saudações e parabeniza as professoras pelo projeto de incentivo aos alunos, agradece também 
o prefeito por esse projeto, fala sobre o projeto de autoria dela sobre o autismo, que é importante 
para  ajudar  o  município,  evitando  que  as  pessoas  precisem  sair  da  cidade  para  buscar 
atendimento, tornando o processo menos dificultoso, comentou também sobre o projeto da 
Secretaria da Mulher, que foi reprovado, mas ela é a favor de uma coordenadoria e pede que 
refaçam  esse  projeto  como  uma  Coordenadoria  da  Mulher  para  ser  aprovado.  Pede  que 
coloquem uma pessoa competente, que faça as coisas com vontade, uma pessoa comprometida. 
Agradece e encerra. Próximo vereador a fazer o uso da tribuna Vereador Vilson Carlesso, que 
declina o uso da palavra. Próximo vereador a fazer o uso da tribuna Vereador Mauro Heitor da 
Silveira, fez suas saudações e falou sobre a verba do Ministério do Turismo para melhorar a 
cidade, comentou sobre a patrola que não veio por irregularidades e um rolo compactador parado 
mais de seis meses na entrada da Vila Nova, falou da importância do Conselho Tutelar e do 
projeto do Magistério sobre o incentivo aos alunos, comentou sobre o projeto reprovado dos 
cargos em comissão que devem valorizar os concursados, falou do projeto da Secretaria da 
Mulher que foi reprovado, mas sugere criar uma coordenadoria para apoiar as mulheres e refazer 
o projeto devido à situação financeira do município. Agrade e encerra. Próximo vereador a fazer o 
uso da tribuna Vereador Dario Jose Segatto, fez suas saudações e falou da importância do 
projeto do Conselho Tutelar, falou que ficou feliz pelos professores pelo projeto para o magistério, 
para incentivar os alunos, falou também em nome do Partido Liberal do recurso de quinhentos mil 
reais que está direcionado para construir o ginásio na escola do Castro Alves, comentou sobre as 
estradas, onde ele falou na sessão passada e não foi atendido, que estão sem condições  para 
trafego, afirmou estar bem triste, pois já falou com o secretário e não foi atendido, parabenizou os 
vereadores da bancada do PP pela patrola, que eles estão pensando no futuro de nossa cidade. 
Agradeceu e encerrou. Próximo vereador a fazer o uso da tribuna Vereador Alexandre Cardoso 
de Moreira, fez suas saudações e falou um pouquinho do valor que estava vindo através do 
Ministério do Turismo, parabenizou as professoras pelo projeto do Ensino Médio para incentivar o 
aluno e se colocou à disposição para dar suporte, comentou sobre o Conselho Tutelar e o 
reajuste que é bem merecido, parabenizou o vereador Moacir por ocupar o lugar dele por um mês 
e a vereadora Jaqueline por ser quem realmente é, tanto em redes sociais como pessoa, falou 
sobre a rua Cristovam Colombo, a rua que vai para o Campo Aliança, que estão fazendo um 
investimento alto de 5 milhões, que já começaram as obras, afirmou que aquela rua está fazendo 
aniversário de 4 anos sem asfalto e as pessoas precisam, perguntou o que foi feito com essa 
verba, porque ninguém da administração vem dar uma explicação, falou também que protocolou 
três pedidos de informação para o executivo em janeiro e até agora não foi respondido, onde o 
prazo é de 15 dias, afirmou que vai esperar até sexta-feira, caso contrário, vai colocar em votação 
e denunciar ao Ministério Público. Reforçou o pedido para o secretário Biro para que arrume as 
estradas, falou sobre o projeto que foi reprovado da Secretaria da Mulher, que o município já está 
devendo e  seria  muito  mais  gasto  sem necessidade,  que poderia  ser  uma coordenadoria. 
Agradece e encerra.  Próximo vereador  a fazer  o uso da tribunaa  vereadora  Jaqueline de 
Fagundes fez  suas saudações e agradeceu aos vereadores Valdemir  e  Moacir  por  terem 
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deixado ser suplente por mais um mês, falou da importância do magistério e que esse projeto vai 
ser muito bom e incentivar os alunos, falou também da importância do projeto da vereadora 
Daniela sobre o autismo e a parabenizou, comentou sobre o projeto da Secretaria da Mulher, 
onde ela votou contra, que não tem a necessidade de uma secretaria, mas que precisa sim uma 
ajuda para a mulher e que uma coordenadoria seria uma ótima opção, até então, que o município 
está com problemas financeiros, parabenizou também as mulheres do Conselho Tutelar, falou 
que fez uma moção de apoio aos agricultores, principalmente os fumicultores, pois sabe que é 
um trabalho difícil e que deve ser valorizado.  Agradece e encerra.  A presidente Aparecida 
agradece a presença de todos e declara encerrada a presente sessão às vinte e uma horas e 
trinta minutos. Sala das sessões, 08 de abril de 2026. Lavrada a presente ata, que depois de 
aprovada, será assinada pela presidente e secretária. Digo que nem tudo que foi falado aqui, está 
constato em ata, mas que ficará gravado para qualquer esclarecimento. Bianca Araújo da Costa, 
Assessora Legislativa.
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